MANUAL DO ALUNO
FATEF

REGIMENTO INTERNO - Discente (Aluno)

"O conhecimento amplia a vida. Conhecer é viver uma realidade que a ignoréncia impede desfrutar".

Obijetivo da FATEF

Proporcionar aos alunos da Faculdade de Tecnologia FUNDETEC, o conhecimento e 0
reconhecimento das praticas académicas bem como seus deveres e seus direitos enquanto
matriculados nos cursos de Tecnologia.

Missdo da FATEF

Elevar a qualidade de vida e igualdade das pessoas através do ensino superior de Nivel
Tecnoldgico.




DIREITOS E DEVERES DOS ALUNOS

Clausula Primeira - Dos Direitos do Aluno;

Artigo | - Fica assegurado ao aluno devidamente matriculado na Faculdade de Tecnologia
FATEF o exercicio académico proposto pelo Contrato de Prestacdo de Servicos
Educacionais, conforme Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI, o conteldo e
desenvolvimento da aprendizagem tecnoldgica apresentada e submetida a aprovacdo do
Ministério da Educacgdo e Cultura - MEC, quando da avaliagdo Institucional in loco, conforme
Projeto de Desenvolvimento de Curso - PDC;

Artigo Il - E assegurado o direito do uso das dependéncias da FATEF, para exercicio da
cidadania académica, como utilizacdo dos laboratorios, biblioteca, ambientes de convivéncia os
nucleos de pesquisas e de trabalho, desde que respeitadas as normas e regras fixadas e
disponibilizadas quando solicitadas pela comunidade académica;

Artigo 1ll - Tem a instituicdo o dever de prestar servigos, administrativos, académicos, e de
ordem pedagodgica quando da necessidade e solicitagdo do discente, cabendo ao aluno
verificar junto aos 6rgdos competentes as regras e normas estabelecidas para obediéncia
deste artigo;

Artigo IV - E de direito adquirido a condicdo de o discente solicitar por vias legais 0 Recurso
Académico, quando da existéncia de duvidas referente a sua vivencia académica e
produtividade, tanto de ordem administrativa como de ordem académica e social, recursos

estes tabelados de acordo com suas caracteristicas académicas.

Paragrafo | - Solicitacdo de recurso académico, expedido pela Secretaria Académica quando da
ordem de Conceitos, Faltas, Despesas de Unidades Curriculares ou de Modulo. Emissdo de
certificados, participagdo de eventos e outros...

Paragrafo Il - Presenca / Faltas - O discente ndo podera acumular mais de 25% auséncia na
unidade curricular, caso ultrapassado esta condi¢cdo estara retido na unidade curricular sem o
direito de Recurso Académico. As faltas nunca sdo abonadas e sim justificadas quando nos casos
previstos pela Lei de Diretrizes e Bases da Educac¢éo 9394/96. (Impossibilidade de locomocéao,
doencas contagiosas e outros) Nao existe justificativa de auséncia por questdes de trabalho,
doencas julgadas n&o impeditivas da presenca e outras.

Paragrafo Ill - Do Periodo de Aula - A FATEF tem autorizacdo de funcionamento nos
seguintes turnos:

Matutino; das 08h00 as 11h40.(segunda a sexta)

Noturno; das 19h00 as 22h40. (segunda a sexta)

Sabados; das 08h00 as 12h30.(somente para os cursos de Tecnologia
da Informacdo, Gestdo Hospitalar e Telecomunicacdes). Devendo o discente respeitar o
horério pelo qual ele se matriculou.

Paragrafo IV - Somente poderdo ocorrer transferéncias de horario e/ou curso, quando da
abertura do prazo de transferéncias, que acontecera por edital expedido pela Direcédo
Académica.



Clausula Segunda - Dos Deveres do Aluno;

Artigo | - A autoridade do docente quando do seu exercicio em sala de aula e irrevogavel e
inquestionavel por qualquer membro académico, desde que para contrariar tal conduta deva ser
instaurada uma comisséao de ética de avaliacao.

Artigo Il - Quando da ocorréncia de atos ilicitos julgados e examinados pelas autoridades
académicas conforme seu grau de complexidade.

Paragrafo | - O desrespeito as solicitagbes de medidas e cumprimento das normas e regras
estipuladas nos regimentos ambientais da Instituicdo, quando descumpridas pelos
académicos, serd sujeito primeiro a adverténcia verbal oficial expedida pela Coordenacao
Geral e/ou pela Coordenacdo de Area, quando da reincidéncia dos atos de menor gravidade
acometida pelo mesmo discente sera a suspensao de no minimo trés dias Uteis. Cabem aqui
as seguintes observagdes: Vestuéario e Acessorios Inadequados: (6culos escuros, boné,

shorts, roupas demasiadamente decotadas, curtas ou transparentes, uso de celulares e
aparelhos sonoros nas salas e corredores em horario de aula). Proibido fumar nas
dependéncias internas da instituicdo, destruicdo de equipamento, moveis aparelhos &udio
visual, laboratérios de informética, e outros,

Paragrafo Il - Transgressfes verbais ou ndo verbais proferidas de ordem moral, agressdes
fisicas, desrespeitam as normas e regras estipuladas nos ambientes académicos. Entendem-
se aqui todos os colaboradores da instituigdo como outros discentes. E terminantemente
proibida a entrada dos alunos nas dependéncias da FATEF sem o uso devido da identificacédo
académica (carteirinha), ou autorizacdo emitida pela secretaria (com no maximo duas (2)
vezes no bimestre). Fica vetada a permanéncia de criancas e acompanhantes em horario de
aula nas dependéncias da instituicdo, assim como préaticas religiosas de qualquer
denominacgdo. Tais transgressfes serdo de ordem meédia devendo o infrator sofrer suspenséo
de suas atividades académicas num periodo minimo de cinco dias Uteis, cabendo aqui
determinacéo final do Coordenador Geral e na sua auséncia do Coordenador de Area;

Paragrafo Ill - Uso de qualquer droga ilicita, (conforme Cédigo Juridico do Brasil Codigo
Penal, Cddigo Civil ou Constituicdo), como também bebidas alcodlicas, ou pessoas
alcoolizadas. Fica também terminantemente proibido o porte de arma de qualquer espécie.
Atos explicitos de atentado fisico, ético, ao pudor e moral dos académicos e técnicos
administrativos, serdo de ordem méaxima, cabendo ao infrator a expulsdo imediata do quadro
académico;

Artigo 1ll - Todos os atos apresentados no artigo Il, e seus respectivos paragrafos terdo seus
registros nos processos académicos do discente infrator, podendo ser conduzido a justica
comum;

Artigo IV - Para dirimir todas as duvidas e se fazer cumprir os atos legais do regimento
educacional, o Coordenador Geral podera submeter a um Colegiado as analises de decisdo dos
atos cometidos e apresentados nos artigos anteriores; Tendo este Colegiado soberania de deciséo
gue prescrevera a punicao ao infrator;



Artigo V - Da Organizagéo Hierarquica da Faculdade de Tecnologia FUNDETEC
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